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D E C R E T O  N 
o
  1 6 0. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 90, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município, em consonância com a Lei Municipal n
o
 2.647, de 06 de abril de 2017, 

 

R E  S  O  L  V  E 
 

Prorrogar até o dia 06 de outubro de 2017, o Programa de Refinanciamento de Débitos de Qualquer Natureza – REFIS, instituído pela Lei Municipal n
o
 

2.647, de 06 de abril de 2017, segundo os seus termos. 

    

Gabinete do Prefeito, aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi                                                                                           
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
Erli Prestes de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 

 

 

 

PORTARIA N.° 849/17, 

de 04 de julho de 2017. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.      , pág.(s):         ,  
em                  .  

  

 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 66 da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o Atestado apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

Encaminhar ANTONIO RUBENS VENERANDAS, operador de maquinas pesadas, para ser submetida à avaliação pericial, sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, a fim de aferir possíveis incapacidades para o trabalho ou possível retorno às funções. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 04 de julho de 2017. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 850/2017, 

de 04 de julho de 2017. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
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ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2017.  

 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de MARCIO LARA ASSUNÇÃO,gerente de TI que, na data de 21 de 

junho do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa neste Estado, para visitar o Centro de Monitoramento da Guarda Municipal. 

 

Gabinete do Prefeito, em 04 de julho de 2017. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 851/2017, 

de 04 de julho de 2017. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2017.  

  

 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de Willy Verhagen Neto, que, na data de 21 de junho do corrente ano, 

deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa neste Estado, para visitar o Centro de Monitoramento da Guarda Municipal. 

 

Gabinete do Prefeito, em 04 de julho de 2017. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 852/2017, 

de 05 de julho de 2017. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2017.  

  

 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
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RESOLVE: 

 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de PAULO CESAR MARTINS, que, na data de 03 de junho do 

corrente ano, deslocou-se até Curitiba – PR, conduzir Prefeito Municipal e entregar documentos a Empresa prestadora de serviços a esta 

municipalidade. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2017. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 853/2017, 

de 05 de julho de 2017. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2017.  

  

 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de PAULO CESAR MARTINS, que, na data de 12 de junho do 

corrente ano, deslocou-se até Curitiba – PR, buscar peças para retro-escavadeira Caterpillar. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2017. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 854/2017, 

de 05 de julho de 2017. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2017.  

  

 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 
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Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de PAULO CESAR MARTINS, que, na data de 14 de junho do 

corrente ano, deslocou-se até Curitiba – PR, deslocou-se até Curitiba-PR, buscar peças para caminhão wolks (AII – 4412). 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2017. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 855/2017, 

de 05 de julho de 2017. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2017.  

  

 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de PAULO CESAR MARTINS, que, na data de 21 de junho do 

corrente ano, deslocou-se até Curitiba – PR, deslocou-se até Curitiba-PR, buscar peças para caminhonete GMC (AIB-8123) 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2017. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 856/2017, 

de 05 de julho de 2017. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.        , pág.(s):        ,  
em                  .  

  

 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de LILIANA PRADO, que, na data de 02 de junho do corrente ano, 

deslocou – se até a cidade de Curitiba - PR, para Diligencia realizada na Casa de apoio Curitiba. 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2017. 
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Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 857/2017, 

de 10 de julho de 2017. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2017.  

  

 

    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 4 (quatro)  diárias em favor de AMÉLIA JOSIANE BUENO ANTUNES, que, nas datas de 10 a  14 

de julho irá se deslocar a cidade de Londrina, neste Estado para uma capacitação avançada de agentes de desenvolvimento. 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de julho de 2017. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 858/2017, 

de 10 de julho de 2017. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2017.  

  

 

    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 4 (quatro) diárias em favor de JULIANA ALBERTI GOMES, que, nas datas de  10 a 14  de julho irá 

se deslocar a cidade de Londrina, neste Estado para uma Capacitação avançada de agentes de desenvolvimento. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de julho de 2017. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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         Câmara Municipal de Tibagi 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

          EXTRATO DE CONTRATO  
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n

o
 002/2016 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 
CONTRATADA: IDEAL GUAPO LTDA 
 
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme faculta o § 4º da Cláusula Segunda do Contrato de Fornecimento de Combustível sob nº 002/2016, que é 

proveniente no Processo Administrativo de Licitação nº 001/2016, fica reduzido o valor de combustível tipo gasolina comum para R$3,49 (três 

reais e quarenta e nove centavos).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário firmado entre as 

partes em data de 10/05/2016. 

      

      

 

Tibagi, 14 de Julho de 2017 
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